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Comarca  de  Ovar,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º 159/00.7PAOVR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Victor Miguel Tavares Santos, filho de João Arlindo Pinho
Lopes dos Santos  e de Maria Alice Tavares da Costa,  natural  de
Ovar, nascido em 21 de Março de 1978, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11814577, com domicílio em Carregal do Norte, Ovar,
3880 Ovar, por se encontrar acusado da prática de um crime, por
despacho  de  7  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação do mesmo.

11 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Ferreira
Neves. — A Oficial de Justiça, Elsa Silva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Aviso de contumácia n.º 11 214/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel  Moreira,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca  de  Ovar,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  431/03.4TAOVR,  pendente  neste Tribunal  contra  o
arguido  António  José  Ribeiro  Marinho,  filho  de  António  Pedro
Marinho e de Beatriz do Amaral Ribeiro Marinho, natural de Portu-
gal, Aveiro, Glória, Aveiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Dezembro de 1957, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 5412013,  com  domicílio  na  Rua  João  de  Deus,  73,  Bairro
Vouga, Esgueira, 3800 Aveiro, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 23 de Abril de 2003, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 30 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

10  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Cláudia Gomes.

Aviso de contumácia n.º 11 215/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel  Moreira,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca  de  Ovar,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
colectivo), n.º 117/03.0IDAVR, pendente neste Tribunal contra o
arguido Fernando José Valente Ferreira, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  fraude  fiscal  qualificada,  previsto  e
punido pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei
n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 1999, um crime de
abuso  de  confiança  fiscal,  previsto  e  punido  pelo  artigo  24.º  do
Decreto-Lei  n.º  20-A/90  e Decreto-Lei  n.º  394/93,  de  24  de No-
vembro, praticado em 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em
8 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

3  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Cláudia Gomes.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Aviso de contumácia n.º 11 216/2005 — AP. — A Dr.ª Isilda
Maria Correia de Pinho,  juíza de direito do 3.º  Juízo do Tribunal
da Comarca de Ovar, faz saber que, no processo comum (tribunal

singular),  n.º  290/01.1PAOVR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Augusto de Oliveira e Silva, filho de Elísio da Silva e de
Florinda Francisca de Oliveira, natural de Esmoriz, Ovar, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 18 de Setembro de 1963, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 7398756, com domicílio na Rua
da Relva de Trás, 151, 3885 Esmoriz, o qual foi em 31 de Março
de 2003, por sentença, condenado na pena de 150 dias de multa à
taxa diária de 1,00 euro, e pelo crime de burla na pena de 100 dias
de multa à taxa diária de 1,00 euro, em cúmulo jurídico das penas
aplicadas foi condenado na pena única de 400 dias de multa à taxa
diária de 1,00 euro, o que perfaz o total de 400,00 euros, transita-
do em julgado em 15 de Abril de 2003, pela prática de um crime
de burla simples, artigo 217.º do Código Penal, praticado em 4 de
Abril de 2001, um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, praticado em
4  de Abril  de  2001,  e  um  crime  de  outras  condenações  ou  deci-
sões, 266 dias de prisão subsidiária, nos termos do artigo 49.º, n.º 1,
do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Se-
tembro de 2005, nos termos dos artigos 336.º, n.º 1, e 476.º, todos
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

28  de  Setembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Isilda Maria
Correia de Pinho. —  O  Oficial  de  Justiça,  Justino T. Oliveira
Araújo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 11 217/2005 — AP. — O Dr. Hugo
Silva  P.  A.  Meireles,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de Paços de Ferreira, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  620/96.6TBPFR,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  José  Maria  Carneiro  da  Cruz,  filho  de  Maria
Carneiro da Cruz, nascido em 25 de Março de 1962, casado, titu-
lar  do  bilhete  de  identidade  n.º  5962561,  com  domicílio  na  Rua
Luís  Afonso  Gomes,  lote  1,  1.º,  esquerdo,  Ponta  Delgada,  9500
Ponta Delgada, por  se  encontrar  acusado da prática de um crime
de  emissão  de  cheque  sem  provisão  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.º 1,  alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, com referência ao artigo 313.º, n.º 1 do Código Penal, por
despacho de 26 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por motivo de apresentação.

27 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Hugo Silva P. A.
Meireles. — A Oficial de Justiça, Lídia Martins.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PAMPILHOSA DA SERRA

Aviso de contumácia n.º 11 218/2005 — AP. — A Dr.ª Mó-
nica Bastos Dias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Pampilhosa da Serra,  faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 99/03.8GAPPS, pendente neste Tribu-
nal  contra  o  arguido  Valdemar  Carrasco  Bentes,  filho  de  Júlio
António Bentes Lampreia e de Maria Carrasco, natural de Lisboa,
Socorro, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Mar-
ço de 1957, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 05072262,
com  domicílio  na  Rua  D.  João  Portugal,  6,  2.º,  direito,  Almada,
2800 Almada, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla  simples,  previsto  e  punido pelo  artigo  217.º,  n.º  1,  e  218.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em Outubro de 2003, um crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19 de Novembro,
praticado em Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 16 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem



73APÊNDICE N.º 154 — II SÉRIE — N.º 226 — 24 de Novembro de 2005

os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

23 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Mónica Bastos
Dias. — O Oficial de Justiça, Carlos Sena.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 11 219/2005 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que
no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  325/96.8TBPRD  (ex.
n.º 207/96), pendente neste Tribunal contra o arguido Orlando Ma-
nuel Lopes Pereira,  filho de  João António Pereira  e  de Maria  de
Lurdes Rodrigues Lopes Pereira,  natural  de Pena, Lisboa,  de na-
cionalidade  portuguesa,  nascido  em  21  de  Novembro  de  1966,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7619471, com domicí-
lio na Avenida Marechal Craveiro Lopes, 145, Loja 1, Carcavelos,
2775 Carcavelos, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código
Penal, praticado em 10 de Abril de 1995, por despacho de 20 de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

4 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro M. Menezes. —
A Oficial de Justiça, Maria Alice Azevedo.

Aviso de contumácia n.º 11 220/2005 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 790/03.9TAPRD, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido António da Silva, com do-
micílio  na Rua Pinheiro Manso,  50-B, Rebordosa,  4580 Paredes,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  descaminho
ou destruição de objectos colocados sob poder público, previsto e
punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 3 de Ou-
tubro de 2003,  foi o mesmo declarado contumaz,  em 4 de Outu-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro M. Menezes. —
O Oficial de Justiça, Sérgio Costa Gonçalves.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 11 221/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes,  faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 649/02.7GBPRD,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Faustino Barbosa
Ferreira Teles, filho de António Leal Ferreira Teles e de Cândida
Barbosa da Costa, nascido em 20 de Julho de 1964, natural de So-
brosa, Paredes, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7389190,
com domicílio no Lugar de Vales, Rebordosa, 4580 Paredes, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem ha-
bilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo  artigo  3.º  do  Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 31 de Julho de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 23 de Setembro de 2005, nos ter-

mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Costa.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 11 222/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana  Santos  Silva,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  101/97.0TBPNF,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Vitalino  Imedio  Tenil  Pereira,  filho  de  António  Pereira
Júnior  e de Maria Libânia do Nascimento,  natural  de Conceição,
Tavira, nascido em 22 de Maio de 1942, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 114846, com domicílio na Rua Rosine de Albu-
querque, 204, Edifício Veranópolis, Apartamento 1203, Cep 54410,
310, Bairro da Piedade, Jaboatões dos Guararapes, Pe Recife, Bra-
sil,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em
15 de Outubro de 1995, por despacho de 27 de Setembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  o  arguido  ter
prestado  termo de  identidade e  residência.

3  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Susana Santos
Silva. — A Oficial de Justiça, Glória Leal.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 11 223/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Mendes,  juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Penafiel,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo)
n.º 29/97.4TBPNF, pendente neste Tribunal contra o arguido Albino
Jorge  Moreira  Peixoto,  filho  de  Joaquim  Oliveira  Peixoto  e  de
Esmeralda dos Santos Moreira, de nacionalidade portuguesa,  sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 101558950, com domicí-
lio na Rua das Camélias, lote 51, Monte Branco, Gambelas, Monte-
negro, 8000 Faro, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  burla  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  217.º  do  Código
Penal, praticado em 27 de Junho de 1996 e um crime de falsifica-
ção de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código
Penal,  por  despacho  de  23  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.°, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por cumprimento de pena.

23 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Mendes. —
A Oficial de Justiça, Isabel Vieira.

Aviso de contumácia n.º 11 224/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Mendes,  juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Penafiel,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 171/04.7GEPNF, pendente neste Tribunal contra a arguida Amé-
rica Monteiro, filha de José Bernardino Monteiro e de Adélia Mon-
teiro  natural  de  Creixomil,Guimarães,  nascida  em  26  de  Dezem-
bro  de  1973,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  11851948,  com
domicílio no Acampamento junto ao Campo de Futebol de Felguei-
ras,  4610  Felgueiras,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelos  artigos 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 5 de
Julho de  2004,  foi  a mesma declarada  contumaz,  em 4  de Outu-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-




